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LEI MUNICIPAL N9 67912022

De í7 de junho de 2022

"Dispõe sobre alteração e revogação de dispositivos da Lei

Municipal no 25ü2012, que institui o Conselho Municipal de

Juventude - CONJUV no Municipio de São Francisco de Conde, e

adota outras p rovidê n cias."

Fica alterado o inciso lll, do art. 20, da Lei Municipal no 256/2012, que

passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

"lll - atuar na defesa dos direitos de oryanização e manifestação juvenil.".

Ficam alterados os incisos I e ll, do art. 30, da Lei Municipal no 25612012,

que passam a vigorar com a seguinte redaçáo:

"l - propor diretrizes da política municipal direcionada à juventude, inclusive
fixando pioidades para a definição das agões conespondentes e aplicação dos
recursos. ".

"ll - discutir matérias de sua competência, especialmente prcjetos, planos e

programas.".

E Fica alterada a alínea "d', do inciso l, do art. 50, da Lei Municipal no

25612012, que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

"d) 01 (um) rcprcsentante da Secretaia Municipal de Espofte e Juventude.".

Ficam alteradas as alíneas "b'e "C, do inciso ll, do art. 50, da Lei

Municipal no 25612012, que passam a vigorar com a seguinte redação:

'b) 01 (um) rcpresentante da comunidade LGBTQIA+.".

"c) 01 (um) rcpresentante da pessoa com deficiência.".
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O PREFETTO DO MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuiçoes legais que lhe sáo conferidas pelo inciso Vl, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal e demais legislaçÕes pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío,
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K
l- o inciso lV, do aft. 10, da Lei Municipal no 25tr2,012

ll - o inciso Vlll, do aft. 3, da Lei Municipal n.o 25ü2012.

I Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal no

25612012 que não foram expressamente citadas nesta Lei.

I Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Sáo Francisco do Conde-BA, 17 dejunho de2O22.

Antônio Carlos V celos almon
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